
Relatório anual da Administração

Balanço patrimonial (em milhares de reais)

Notas explicativas da administração às demonstrações financeiras (em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Demonstração do resultado do exercício (em milhares de reais)

Demonstração do resultado abrangente (em milhares de reais)

Demonstração das mutações do patrimônio líquido (em milhares de reais)

Demonstração dos fluxos de caixa (em milhares de reais)

Nota 31/12/2017 31/12/2016
Ativo 2.621.518 2.587.408
Circulante 235.475 206.101
Caixa e equivalentes de caixa 5 61.494 40.737
Clientes 7 20.887 20.076
Partes relacionadas 8 1.412 1.074
Tributos a recuperar 9a 9.645 6.272
Adiantamentos a fornecedores 767 1.300
Ativo financeiro da concessão 10 135.306 130.607
Outros ativos 5.964 6.035
Não circulante 2.386.043 2.381.307
Realizável a longo prazo
Depósitos vinculados 6 37.802 42.614
Ativo financeiro da concessão 10 2.347.402 2.338.353

Outros ativos 839 340
Passivo e patrimônio líquido 2.621.518 2.587.408
Circulante 170.270 178.837
Fornecedores 11 3.411 4.350
Empréstimos e financiamentos 12 74.449 73.737
Partes relacionadas 8 7.127 2.385
Dividendos a pagar 17b 13.052 21.577
Tributos a recolher 9b 3.918 5.863
Provisões 13 47.913 52.282
Encargos setoriais 14 11.816 10.474
PIS e COFINS diferidos 15 6.853 6.432
Outros passivos 1.731 1.737
Não circulante 1.063.159 1.083.964
Fornecedores 11 33.770 33.770
Empréstimos e financiamentos 12 688.775 739.105
Partes relacionadas 8 87.432 90.857
Tributos a recolher 9b 51 -
Provisões 13 26.385 26.841
PIS e COFINS diferidos 15 185.998 186.152
Imposto de renda e contribuição social diferidos 16 40.748 7.239
Patrimônio líquido 1.388.089 1.324.607
Capital social 17a 1.255.333 1.255.333
Reserva de lucros 132.756 69.274

Operações continuadas Nota 31/12/2017 31/12/2016
Receita líquida 18 164.073 253.776
Custos sobre serviços prestados 19 (17.707) (21.003)
Lucro bruto 146.366 232.773
Despesas operacionais 8.007 9.024
Gerais e administrativas 19 (3.596) (4.135)
Outras receitas e despesas operacionais 20 11.603 13.159

Lucro operacional antes do resultado financeiro 154.373 241.797
Resultado financeiro (66.031) (73.871)
Receitas financeiras 21 7.526 8.090
Despesas financeiras 21 (73.557) (81.961)

Lucro antes do imposto de renda e contribuição social 88.342 167.926
Imposto de renda e contribuição social (33.385) (56.784)
Correntes 16 (3.348) -
Diferidos 16 (30.037) (56.784)

Lucro líquido do exercício 54.957 111.142
Lucro básico por ação 0,044 0,099
Lucro diluído por ação 0,043 0,098

31/12/2017 31/12/2016
Lucro líquido do exercício 54.957 111.142
Outros componentes do resultado abrangente - -
Total do resultado abrangente do exercício 54.957 111.142

Reserva de lucros Lucros Total Pa-

Nota
Capital 

social
Reserva 

legal
Retenção 
de lucros Total

(prejuízos) 
acumulados

trimônio 
líquido

Em 31/12/2015 1.255.333 - - - (20.291) 1.235.042
Lucro líquido do exercício - - - - 111.142 111.142
Distribuição de dividendos 17.2 - - - - (21.577) (21.577)
Constituição de reservas - 4.543 64.731 69.274 (69.274) -
Em 31/12/2016 1.255.333 4.543 64.731 69.274 - 1.324.607
Reversão dividendos propostos 17.2 - - 21.577 21.577 - 21.577
Lucro líquido do exercício - - - - 54.957 54.957
Distribuição de dividendos 17.2 - - - - (13.052) (13.052)
Constituição de reservas - 2.748 39.157 41.905 (41.905) -

Em 31/12/2017 1.255.333 7.291 125.465 132.756 - 1.388.089

Fluxos de caixa de atividades operacionais Nota 31/12/2017 31/12/2016
Lucro antes imposto de renda e da contribuição social 88.342 167.926
Ajustes de:
Remuneração do ativo financeiro da concessão 18 (149.446) (253.920)
Juros sobre empréstimos e financiamentos 21 67.932 68.366
Fair value debêntures 21 3.813 8.513
(Reversão) / provisão para Contingências 19 (456) 8.702
Atualização monetária - AFAC 21 - 4.375
Outros 124 (148)
Variação no capital circulante:
Clientes (811) (4.075)
Partes relacionadas 979 (4.725)
Ativo financeiro da concessão 135.698 127.618
Tributos a recuperar (3.373) (2.086)
Adiantamento a fornecedores 533 1.590
Outros ativos (428) 759
Fornecedores (939) (1.918)
Tributos a recolher (1.894) (672)
Provisões (4.369) (2.708)
Encargos setoriais 1.342 1.329
Créditos fiscais diferidos 267 16.128
Outros passivos (6) (985)
Caixa aplicado nas operações 137.308 134.069
Juros pagos sobre empréstimos e financiamentos (64.022) (67.392)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 73.286 66.677
Fluxos de caixa de atividades de financiamento
Redução/(aumento) dos depósitos vinculados 4.812 (3.901)
Amortização do principal de empréstimos (57.341) (56.707)
Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamento (52.529) (60.608)
Aumento líquido no caixa e equivalentes de caixa 20.757 6.069
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 40.737 34.668
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 61.494 40.737
Aumento líquido no caixa e equivalentes de caixa 20.757 6.069

██ 1. Informações gerais

A Manaus Transmissora de Energia S.A. (“Companhia”), com sede na cidade de Brasília, é uma sociedade anônima 
brasileira de capital fechado. Suas controladoras são a Abengoa Concessões Brasil Holding S.A. - Em Recuperação 
Judicial, Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte e Companhia Hidro Elétrica do São Francisco S.A. - 
Chesf. A Companhia não desenvolveu, no exercício findo em 31/12/2017, atividades não vinculadas ao objeto de sua 
concessão.  A Companhia foi constituída em 22/04/2008 com o propósito específico e único de explorar concessões 
de serviços públicos de transmissão de energia elétrica, prestados mediante a implantação, operação, manutenção e 
construção de instalações de transmissão da rede básica do sistema elétrico brasileiro interligado, segundo os padrões 
estabelecidos na legislação e regulamentos em vigor. A emissão destas demonstrações financeiras foi aprovada pela 
Diretoria em 23/02/2018. 1.1. Concessão. A Companhia detém a concessão do serviço público de energia elétrica, 
nos termos do contrato de concessão nº 010/2008 - ANEEL de 16/10/2008, pelo prazo de 30 anos, para construção, 
operação e manutenção da Linha de Transmissão 500 KV Oriximiná/Cairiri CD, SE Itacoatiara 500/138 KV e SE Cairiri 
500/230 KV, no Anexo 6C do Edital do Leilão 004/08-ANEEL. A Companhia obterá pela disponibilização das instala-
ções de serviço público de transmissão de energia uma Receita Anual Permitida - RAP de R$167.764 (valor contratual 
corrigido - salvo o montante necessário à cobertura das contribuições sociais relativas ao PIS e COFINS). O valor da RAP 
é reajustado anualmente, no mês de julho, nos termos do contrato de concessão. As instalações de transmissão da 
Companhia foram disponibilizadas para operação comercial em 14/03/2013. 1.2. Plano de recuperação judicial 
do acionista. A partir de novembro de 2015, um dos acionistas da Empresa, a Abengoa Concessões Brasil Holding 
S.A. - Em Recuperação Judicial, foi acometida por desafios e dificuldades financeiras decorrentes de diversos fatores 
externos e imprevisíveis, que impactaram negativamente parte de suas operações. Um dos fatores que afetaram 
drasticamente as suas operações foi a crise econômico-financeiras, de âmbito global, de sua matriz espanhola 
Abengoa S.A, que requereu, na Espanha, de uma medida preliminar de proteção contra seus credores, denominado 
“pre-concurso de acredores”, que teve por objetivo assegurar tempo adicional necessário para estruturar um plano 
de negociação com seus credores.  Em 29/01/2016, a Abengoa Concessões Brasil Holding S.A. - Em recuperação 
judicial, sua controladora Abengoa Construção Brasil Ltda. - Em recuperação judicial e sua empresa ligada Abengoa 
Greenfield Brasil Holding S.A. - Em recuperação judicial (em conjunto “Recuperandas”) ajuizaram na Comarca da 
Capital do Estado do Rio de Janeiro pedido de recuperação judicial, nos termos da Lei n° 11.101, de 9/02/2005. 
O pedido foi deferido pelo Juízo da 6ª Vara Empresarial de Justiça do Rio de Janeiro em 23/02/2016. Conforme a 
referida Lei, as Recuperandas apresentaram em juízo, no dia 22/04/2016, o plano de recuperação com discriminação 
pormenorizada dos meios de recuperação a serem empregados, demonstração de sua viabilidade econômica e laudo 
econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos das empresas. A assembleia geral de credores, nos termos da 
referida Lei, votará pela aprovação ou não do referido plano em data a ser fixada pelo Juízo da recuperação judicial. A 
Empresa não foi incluída neste processo judicial. Em 26/06/2016, as Recuperandas protocolaram uma petição argu-
mentando que a aprovação do plano de recuperação judicial em 180 dias não ocorreu, por atrasos do Poder Judiciário 
ao não publicar editais (i) de recebimento do plano de recuperação judicial e (ii) da 2ª Lista de Credores, considerando 
o recesso do Poder Judiciário em função das Olimpíadas realizadas no Rio de Janeiro. Em 2/08/2016, foi publicada a 
decisão do juízo da recuperação judicial, concordando que a ausência de aprovação do plano de recuperação judicial 
durante o “stay period” não poderia ser imputada às Recuperandas, prorrogando o prazo de suspensão de todas as 
ações e execuções contra as Recuperandas por mais 180 dias. Foi solicitado ao juízo em 18/01/2017, novo pedido de 
prorrogação do “stay period”, fundamentado em razão de ainda não ter sido possível a realização da Assembleia de 
Credores, e, por consequência, a aprovação do Plano de Recuperação Judicial, em razão da quantidade de credores e 
demais aspectos de complexidade regulatória que envolvem as sociedades em recuperação judicial. Em 20/03/2017, a 
Juíza proferiu decisão fixando novas datas para realização da Assembleia de Credores, sendo a primeira chamada para 
30/05/2017 e, a segunda, para 13/06/2017. Em 18/08/2017, o Plano de Recuperação Judicial do acionista Abengoa 
Concessões Brasil Holding S.A. - Em Recuperação Judicial foi aprovado pelos Credores. O referido Plano foi homolo-
gado em 08/11/2017. Em dezembro de 2017, após recebimento do empréstimo DIP, iniciaram-se os pagamentos 
de credores conforme o plano de recuperação judicial. Como parte do processo e recuperação judicial, houve leilão 
judicial para alienação da participação societária da Abengoa nos seguintes ativos: ATE IV, ATE V, ATE VI, ATE VII, ATE 
VIII, Manaus Transmissora de Energia, Norte Brasil Transmissora de Energia; tendo sido proferida decisão de primeira 
instância adjudicada a proposta do TPG, por meio de sua afiliada TSI management LLC, em 18/12/2017. Atualmente, 
a referida venda de ativos encontra-se em fase de aprovação pelos órgãos governamentais e agentes financiadores. 

██ 2. Resumo das principais políticas contábeis
As principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações financeiras estão definidas abaixo. 
Estas políticas foram aplicadas de modo consistente nos exercícios apresentados, salvo quando indicado de outra 
forma. 2.1. Base de preparação e apresentação. As demonstrações financeiras foram elaboradas e estão sendo 
apresentadas com base no custo histórico, exceto por determinados instrumentos financeiros mensurados pelos seus 
valores justos, quando aplicável, conforme descrito nas práticas contábeis a seguir. A preparação de demonstrações 
financeiras requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e também o exercício de julgamento por parte da 
Administração da Companhia no processo de aplicação das políticas contábeis. Aquelas áreas que requerem maior 
nível de julgamento e possuem maior complexidade, bem como as áreas nas quais premissas e estimativas são signifi-
cativas para as demonstrações financeiras, estão divulgadas na Nota 3. 2.1.1. Normas e interpretações novas e 
revisadas. a) Aplicação das normas novas e revisadas, a partir de 01/01/2017, que não tiveram efeito ou não tiveram 
efeito material sobre os montantes divulgados no exercício atual e em exercícios anteriores.  Modificações à IAS 7 
(CPC 03) - Necessidade de inclusão de divulgação de mudanças nos passivos oriundos de atividades de financiamento. 
 Modificação à IAS 12 (CPC 32) - Reconhecimento de ativos fiscais diferidos para perdas não realizadas.  Modificações 
à IFRS 12 (CPC 45) - Ciclos de melhorias anuais 2015-2017. b) As normas e interpretações emitidas, mas ainda não 
vigentes, até a data de emissão das demonstrações financeiras da Companhia.  CPC 48 (IFRS9) -  Instrumentos Finan-
ceiros - A norma inclui novos modelos para os três aspectos de contabilização de instrumentos financeiros: classifica-
ção e mensuração, redução ao valor recuperável do ativo e contabilização de hedge. Classificação e mensuração -  A 
Companhia não espera um impacto significativo em seu balanço patrimonial ou patrimônio líquido na aplicação dos 
requisitos de classificação e mensuração da norma. Continuará avaliando pelo valor justo todos os ativos financeiros 
atualmente mantidos ao valor justo e espera que determinadas aplicações financeiras e títulos e valores mobiliários 
possam vir a ser mensuradas pelo valor justo por meio de outros resultados abrangentes, uma vez que espera não só 
manter estas aplicações, mas também negociá-las de forma relativamente frequente. As contas a receber, são manti-
dos para captar fluxos de caixa contratuais e deverão gerar fluxos de caixa representando apenas pagamentos de 
principal e juros. A Companhia entende que as características contratuais de fluxo de caixa desses instrumentos 
atendem aos critérios de mensuração de custo amortizado. Portanto, não se faz necessária a reclassificação para esses 
instrumentos. Redução ao valor recuperável - A norma exige que a Companhia registre as perdas de crédito espe-
radas em todos os seus títulos e valores mobiliários e contas a receber, com base em 12 meses ou por toda a vida. 
Devido a natureza garantida dos recebíveis, registradas em contrato entre a Companhia e o Poder Concedente, não 
são registradas provisões para perdas de crédito.  CPC 47 (IFRS 15) - Receita de Contratos com Clientes - A norma 
estabelece um modelo de cinco etapas para contabilização das receitas decorrentes de contratos com clientes, onde 
a receita é reconhecida por um valor que reflete a contrapartida a que uma entidade espera ter direito em troca de 
transferência de bens ou serviços para um cliente. Prestação de serviços de transmissão - A Companhia atua na 
construção, operação e manutenção e transmissão de energia elétrica, por meio de contratos de concessão estabele-
cidos em licitações realizadas pelo Poder Público para concessão de serviço público de transmissão. Para estes contra-
tos com a ANEEL em que geralmente se espera que a construção, operação e manutenção das instalações de trans-
missão sejam as únicas obrigações de execução, a adoção da norma não deverá ter impacto na receita e no resultado 
da Companhia. A Companhia reconhece a receita ao longo tempo, conforme o serviço de disponibilização da rede de 
transmissão é prestado.  CPC 06 (R2) (IFRS 16) - Operações de Arrendamento Mercantil - A norma entra em vigor para 
períodos anuais iniciados em 01/01/2019. A norma estabelece os princípios para o reconhecimento, mensuração, 
apresentação e evidenciação de arrendamentos e exige que os arrendatários contabilizem todos os arrendamentos 
sob um único modelo no balanço patrimonial, semelhante à contabilização de arrendamentos financeiros. A Compa-
nhia pretende adotar essas normas, se for o caso, quando elas entrarem em vigor. Não é esperado impactos significa-
tivos nas demonstrações financeiras quando da adoção. 2.2. Moeda funcional e moeda de apresentação. Os itens 
incluídos nas demonstrações financeiras são mensurados usando a moeda do principal ambiente econômico no qual 
a Companhia atua (“moeda funcional”). As demonstrações financeiras estão apresentadas em Reais (R$), que é a 
moeda funcional e a de apresentação da Companhia. 2.3. Transações em moeda estrangeira. As operações com 
moedas estrangeiras são convertidas para a moeda funcional, utilizando as taxas de câmbio vigentes nas datas das 
transações ou da avaliação, na qual os itens são remensurados. Os ganhos e as perdas cambiais resultantes da liquida-
ção dessas transações e da conversão pelas taxas de câmbio do final do período, referentes a ativos e passivos mone-
tários em moedas estrangeiras, são reconhecidos na demonstração do resultado, exceto os efeitos cambiais decorren-
tes de contas a pagar em moeda estrangeira relacionados ao ativo financeiro de concessão. 2.4. Caixa e equivalentes 
de caixa. Caixa e equivalentes de caixa incluem dinheiro em caixa, depósitos bancários e outros investimentos de 
curto prazo de alta liquidez e com risco insignificante de mudança de valor, normalmente, com vencimentos originais 
de até três meses da data de contratação. Os equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de atender a com-
promissos de caixa de curto prazo e não para investimento ou outros fins. 2.5. Instrumentos financeiros.  2.5.1. 
Ativos financeiros. a) Classificação e mensuração. A Companhia possui ativos financeiros classificados na categoria 
de empréstimos e recebíveis. A classificação depende da finalidade para a qual os ativos financeiros foram adquiridos 
e é determinada no reconhecimento inicial.  Empréstimos e recebíveis: Incluem-se nessa categoria os ativos financei-
ros não derivativos com pagamentos fixos ou determináveis, não cotados em um mercado ativo. São apresentados 
como ativo circulante, exceto aqueles com prazo de vencimento superior a 12 meses após a data do balanço (estes são 
classificados como ativos não circulantes). Os empréstimos e recebíveis são contabilizados pelo custo amortizado, 
usando o método da taxa de juros efetiva. b) Redução ao valor recuperável de ativos financeiros. As perdas por redução 
ao valor recuperável são reconhecidas se, e apenas se, houver evidência objetiva da redução ao valor recuperável do 
ativo financeiro como resultado de um ou mais eventos que tenham ocorrido após seu reconhecimento inicial, com 
impacto nos fluxos de caixa futuros estimados desse ativo. c) Baixa de ativos financeiros. A Companhia baixa um ativo 
financeiro apenas quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa provenientes desse ativo expiram, ou transferem 
o ativo e substancialmente, todos os riscos e benefícios da propriedade para terceiros. 2.5.2. Passivos financeiros. a) 
Classificação e mensuração. A Companhia possui passivos financeiros classificados na categoria de outros passivos 
financeiros. A classificação depende da finalidade para a qual os passivos financeiros foram assumidos e é determina-
da no reconhecimento inicial.  Outros passivos financeiros: Os passivos classificados nessa categoria são mensurados 
pelo valor de custo amortizado utilizando o método de taxa de juros efetiva. São apresentados como passivo circulan-
te, exceto aqueles com prazo de vencimento superior a 12 meses após a data do balanço (estes são classificados como 
passivos não circulantes). b) Baixa de passivos financeiros. A Companhia baixa os passivos financeiros somente quando 
suas obrigações são extintas e canceladas ou quando vencem. A diferença entre o valor contábil do passivo financeiro 

baixado e a contrapartida paga e a pagar é reconhecida no resultado. 2.6. Ativo financeiro da concessão. Refere-se 
às contas a receber da Companhia no âmbito das concessões de transmissão de energia elétrica. O Contrato de 
Concessão regulamenta a exploração dos serviços públicos de transmissão de energia elétrica pela Companhia, onde: 
 O preço é regulado (tarifa) e denominado RAP. A RAP é reajustada anualmente por índice de preços e revisada a cada 
cinco anos. A transmissora não pode negociar preços com usuários;  Os bens são reversíveis no final da concessão, 
com direito de recebimento de indenização (caixa) do Poder Concedente sobre os investimentos ainda não amortiza-
dos. De acordo com a interpretação ICPC 01(R1) - Contratos de Concessão e a orientação OCPC 05 - Contratos de 
Concessão, as concessionárias de transmissão de energia elétrica no ambiente regulatório brasileiro adotam o mode-
lo do ativo financeiro, conforme estabelecido pelo parágrafo 93 da referida orientação. Desta forma, a parcela estima-
da dos investimentos realizados e não amortizados ou depreciados até o final da concessão é classificada como um 
ativo financeiro (e não como ativo imobilizado) por ser um direito incondicional de receber caixa ou outro ativo finan-
ceiro diretamente do Poder Concedente. A Companhia mensura o ativo financeiro no início da concessão (fase da 
construção) pelo valor justo e posteriormente o mantém ao custo amortizado. No início de cada concessão, a taxa 
interna de retorno - TIR é estimada pela Companhia por meio de componentes internos e externos de mercado. A taxa 
interna de retorno é estimada por concessão e utilizada para remunerar o ativo financeiro da referida concessão. O 
saldo do ativo financeiro reflete o valor do fluxo de caixa futuro descontado pela TIR da concessão. São consideradas 
no fluxo de caixa futuro as estimativas da Companhia na determinação da parcela mensal da RAP que deve remunerar 
a infraestrutura e da indenização que se espera receber do Poder Concedente no final da concessão. O valor indenizá-
vel é considerado pela Companhia como o valor residual contábil no término da concessão. Essa indenização será 
efetuada com base nas parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou deprecia-
dos, que tenham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço concedido. A 
Companhia utiliza os seus resultados históricos como base para determinação de suas estimativas, levando em consi-
deração o tipo de concessão, a região de operação e as especificidades de cada leilão. A Administração entende que 
o custo de construção da linha de transmissão de energia elétrica da Companhia, contempla todos os custos para 
implantação do empreendimento. Alguns bens que formam o ativo financeiro da concessão da Companhia foram 
adquiridos em moeda estrangeira. Desta forma, o custo de variação cambial está intrínseco a operação de construção, 
formando o ativo financeiro. 2.7. Fornecedores.  Referem-se a obrigações a pagar por bens ou serviços que foram 
adquiridos no curso normal dos negócios, sendo classificadas como passivos circulantes se o pagamento for devido no 
período de até 12 meses da data de encerramento do balanço. Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas 
como passivo não circulante. As contas a pagar aos fornecedores são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, 
subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método de taxa efetiva de juros. 2.8. Emprés-
timos e financiamentos. Os empréstimos e financiamentos são reconhecidos inicialmente, pelo valor justo, líquido 
dos custos incorridos na transação e são subsequentemente mensurados pelo custo amortizado. Qualquer diferença 
entre os valores captados (líquidos dos custos de transação) e o valor total a pagar é reconhecida na demonstração do 
resultado durante o exercício em que os empréstimos estejam em aberto, utilizando o método da taxa efetiva de juros. 
2.9. Provisões. As provisões são reconhecidas quando: (i) a Companhia tem uma obrigação presente, legal ou não 
formalizada (‘’constructive obligation’’), como resultado de eventos já ocorridos; (ii) é provável que uma saída de re-
cursos seja necessária para liquidar a obrigação; e (iii) o valor puder ser estimado com segurança. 2.10. Imposto de 
renda e contribuição social correntes e diferidos. As despesas de imposto de renda e contribuição social do 
exercício compreendem os impostos correntes e diferidos. Os impostos sobre a renda são reconhecidos na demons-
tração do resultado, exceto na proporção em que estiverem relacionados com itens reconhecidos diretamente no 
patrimônio líquido, quando aplicável. Nesse caso, o imposto também é reconhecido no patrimônio líquido. A Admi-
nistração avalia, periodicamente, as posições assumidas pela Companhia nas declarações de impostos de renda com 
relação às situações em que a regulamentação fiscal aplicável dá margem a interpretações. Estabelece provisões, 
quando apropriado, com base nos valores estimados de pagamento às autoridades fiscais. O imposto de renda e a 
contribuição social são mensurados pelo regime de lucro real. A provisão para imposto de renda é constituída à alíquo-
ta de 15%, acrescida do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente aos limites fiscais estabelecidos, confor-
me determina a legislação em vigor. A provisão para contribuição social sobre o lucro líquido é constituída à alíquota 
de 9% sobre o lucro tributável, também de acordo com a legislação vigente. O imposto de renda e contribuição social 
diferidos são reconhecidos sobre as diferenças temporárias decorrentes de diferenças entre as bases fiscais dos ativos 
e passivos e seus valores contábeis apresentados nas demonstrações financeiras. As alíquotas desses tributos, definidas 
atualmente para determinação desses impostos diferidos, são de 25% para o imposto de renda e de 9% para a con-
tribuição social. Impostos diferidos ativos são reconhecidos na extensão em que seja possível que o lucro futuro tribu-
tável esteja disponível para ser utilizado na compensação das diferenças temporárias, com base em projeções de resul-
tados futuros elaboradas e fundamentadas em premissas internas e em cenários econômicos futuros que podem, 
portanto, sofrer alterações. Impostos diferidos passivos são integralmente reconhecidos. Os impostos de renda diferi-
dos ativos e passivos são compensados quando há um direito exequível legalmente de compensar os ativos fiscais 
correntes contra os passivos fiscais correntes e quando os impostos de renda diferidos ativos e passivos se relacionam 
com os impostos de renda incidentes pela mesma autoridade tributável sobre a entidade tributaria ou diferentes enti-
dades tributáveis onde há intenção de liquidar os saldos numa base líquida. 2.11. Capital social. O capital social da 
Companhia é composto por ações ordinárias, sendo estas classificadas no patrimônio líquido. 2.12. Lucro por ação.  
O lucro básico por ação é calculado dividindo-se o resultado do exercício pela quantidade média ponderada de ações 
em circulação no exercício. O lucro diluído por ação é calculado dividindo-se o resultado do exercício acrescido da 
despesa financeira sobre a dívida conversível (líquida de impostos) pela quantidade média ponderada de ações ordi-
nárias acrescido do montante total das debêntures conversíveis em ações. 2.13. Distribuição de dividendos.  Os 
dividendos mínimos obrigatórios são reconhecidos como um passivo nas demonstrações financeiras ao final do 
exercício, com base no estatuto social da Companhia. Qualquer valor acima do mínimo obrigatório somente é provi-
sionado na data em que estes são devidamente aprovados pelos acionistas em Assembleia Geral. 2.14. Reconheci-
mento de receita. A Companhia reconhece a receita quando esta puder ser mensurada com segurança, for provável 
que seus benefícios econômicos futuros fluirão para a Companhia e quando critérios específicos tiverem sido atendi-
dos para cada uma das atividades. Receita operacional proveniente de Contratos de Concessão: de acordo com o 
modelo do ativo financeiro, a RAP é composta por uma parcela que remunera o ativo financeiro constituído (investi-
mento realizado nas construções das linhas de transmissão), e por uma parcela que remunera a operação e a manu-
tenção da rede de transmissão, sendo esta última reconhecida de forma linear, conforme descrição a seguir.   Receita 
financeira decorrente da remuneração do ativo financeiro da concessão: é calculada com base na TIR do projeto de 
2,77% ao ano;  Receita de operação e manutenção: reconhecida de forma linear com base no custo incorrido e 
mensurada no início de cada concessão, de acordo com o CPC 30(R1) - Receitas;  Receita de desenvolvimento da in-
fraestrutura é incorrida na fase de construção e apenas relacionada com as construções das linhas de transmissão e 
com expansões que gerem receita adicional (receita de reforço). A receita de desenvolvimento da infraestrutura é re-
conhecida no resultado na medida do estágio de conclusão da obra, de acordo com o que dita o pronunciamento CPC 
17 (R1) - Contratos de Construção e mensurada com base nos seus valores justos. Os custos de desenvolvimento da 
infraestrutura são reconhecidos à medida que são incorridos. Considerando que esses serviços são realizados por 
terceiros e por parte relacionada, e ainda que o propósito da Companhia seja obter remuneração pelo ativo financeiro, 
a Companhia apura margem de construção suficiente para cobrir os impostos incidentes (PIS e COFINS). 

██ 3. Estimativas e julgamentos contábeis críticos

As estimativas e os julgamentos contábeis são continuamente avaliados e baseiam-se na experiência histórica e em 
outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros, consideradas razoáveis para as circunstâncias. As estima-
tivas e premissas significativas utilizadas pela Administração da Companhia na elaboração destas demonstrações 
financeiras estão contempladas a seguir. 3.1. Perda (“impairment”) estimada de ativos financeiros e não 
financeiros. A Companhia verifica se há evidência objetiva de que o ativo financeiro ou o grupo de ativos financei-
ros esteja deteriorado. Um ativo ou grupo de ativos financeiros está deteriorado e as perdas de “impairment” são 
incorridas somente se há evidência objetiva de “impairment” com resultado de um ou mais eventos ocorridos após 
o reconhecimento inicial dos ativos (um “evento de perda”) e aquele evento (ou eventos) de perda tem impacto nos 
fluxos de caixa futuros estimados do ativo financeiro ou grupo de ativos financeiros que pode ser estimado de maneira 
confiável. Em 31/12/2017 e 2016, não foram identificadas pela Administração evidências objetivas que requeressem 
o registro de perdas de “impairment” para ativos financeiros quanto não financeiros. 3.2. Base de determinação do 
ativo financeiro de concessão. A Companhia adota a premissa que os bens são reversíveis no final da concessão, 
com direito de recebimento integral de indenização (caixa) do poder concedente sobre os investimentos ainda não 
amortizados com base em seus valores contábeis no final da concessão. Com base nas disposições contratuais e nas 
interpretações dos aspectos legais e regulatórios, a Companhia adota a premissa de que será indenizada pelo projeto 
básico e investimentos posteriores, não amortizados até o final da concessão. Adicionalmente, a Companhia utiliza 
estimativas para a determinação das premissas adotadas no cálculo do ativo financeiro, e consequentemente para a 
mensuração das suas receitas auferidas. 3.3. Provisões para riscos tributários, trabalhistas e cíveis. A Compa-
nhia é parte de diversos processos judiciais e administrativos. Provisões são constituídas para todas as contingências 
referentes a processos judiciais para os quais é provável que uma saída de recursos seja feita para liquidar a contingên-
cia/obrigação e uma estimativa razoável possa ser feita. A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das 
evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e 
sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos advogados externos. As provisões são revisadas 
e ajustadas para levar em conta alterações nas circunstâncias, tais como prazo de prescrição aplicável, conclusões de 
inspeções fiscais ou exposições adicionais identificadas com base em novos assuntos ou decisões de tribunais. 3.4. 
Créditos fiscais diferidos. Imposto diferido ativo é reconhecido para todos os prejuízos fiscais não utilizados na 
extensão em que seja provável que haja lucro tributável disponível para permitir a utilização dos referidos prejuízos. 
Julgamento significativo da Administração é requerido para determinar o valor do imposto diferido ativo que pode 
ser reconhecido, com base no prazo provável e nível de lucros tributáveis futuros, juntamente com estratégias de 
planejamento fiscal futuras. A compensação dos prejuízos fiscais acumulados fica restrita ao limite de 30% do lucro 
tributável gerado em determinado exercício fiscal. 

██ 4. Instrumentos financeiros

4.1. Gerenciamento de riscos. As atividades exercidas pela Companhia estão expostas a diversos riscos financeiros: 
risco de mercado (incluindo risco cambial, risco de taxa de juros e risco de inflação), risco de crédito e risco de liquidez. 
O Modelo de Gestão de Risco da Companhia busca minimizar potenciais efeitos adversos no seu desempenho finan-
ceiro. A gestão de risco é controlada pelo Departamento Financeiro Corporativo que identifica e avalia os riscos finan-
ceiros com a colaboração direta dos segmentos corporativos da Companhia, quantificando os mesmos por projeto, 
área e sociedade. As normas internas de gestão proporcionam políticas escritas para a gestão de risco global, assim 
como para as áreas concretas como risco cambial, risco de crédito, risco de taxa de juros, risco de liquidez, emprego de 
instrumentos de cobertura e derivativos. Os principais riscos financeiros identificados no processo de gerenciamento 
de riscos são: a) Riscos de mercado. É o risco de alterações em variáveis de mercado, tais como, inflação e taxas de 

juros. O objetivo do gerenciamento de risco de mercado é gerenciar e controlar as exposições aos riscos de mercado, 
dentro de parâmetros aceitáveis, e ao mesmo tempo otimizar o retorno.  Risco cambial. Em 31/12/2017, a Com-
panhia não apresenta operações relevantes em moeda estrangeira, não sendo esperado nenhum efeito relevante 
relativo à variação cambial.  Risco de taxa de juros. Este risco surge principalmente dos passivos financeiros com 
taxas de juros variáveis. O perfil dos passivos financeiros relevantes remunerados por juros variáveis da Companhia era:

31/12/2017
Empréstimos e financiamentos - TJLP 763.224
 Risco de inflação. A receita da Companhia atuando no segmento de transmissão é atualizada anualmente por índi-
ces de inflação. Em caso de deflação, a concessionária terá suas receitas reduzidas. Em caso de repentino aumento da 
inflação a concessionária poderia não ter as suas receitas ajustadas tempestivamente e com isso incorrer em impactos 
nos resultados. b) Riscos de crédito. É o risco de incorrer em perdas decorrentes do não cumprimento de obrigações 
contratuais por parte de terceiros. Neste sentido, as principais exposições ao risco de crédito na data das demons-
trações financeiras estão relacionadas a seguir:  Caixa e equivalentes de caixa - Nota 5. Para controlar o risco de 
crédito do caixa e equivalentes de caixa, a Companhia possui critérios que estabelecem que as contrapartes devam 
ser sempre instituições financeiras de 1ª linha e dívida pública de alto nível de qualificação de crédito assim como 
política estabelecida de limites máximos a investir ou contratar com revisão periódica dos mesmos.  Clientes e ativo 
financeiro da concessão - Notas 7 e 10. A Administração entende que não há risco de crédito em relação aos seus 
clientes, pois o Contrato de Uso Sistema de Transmissão - CUST, celebrado entre a Companhia e o Operador Nacional 
do Sistema Elétrico - ONS, garante o recebimento dos valores devidos pelos usuários pelos serviços prestados por meio 
do Contrato de Constituição de Garantia - CCG e da Carta de Fiança Bancária - CFB. As principais vantagens desses 
mecanismos de proteção são: (i) riscos diluídos, pois todos os usuários pagam a todos os transmissores; (ii) as garantias 
financeiras são fornecidas individualmente pelos usuários; e (iii) negociações de pagamento são feitas diretamente 
entre transmissores e usuários. No caso de não pagamento, as controladas, como agentes de transmissão, poderão 
solicitar ao ONS o acionamento centralizado da garantia bancária do usuário relativa ao CCG ou à CFB. A RAP de uma 
Companhia de transmissão é recebida das Cias. que utilizam sua infraestrutura por meio de tarifa de uso do sistema de 
transmissão - TUST. Essa tarifa resulta do rateio entre os usuários de transmissão de alguns valores específicos; (i) a RAP 
de todas as transmissoras; (ii) os serviços prestados pelo ONS; e (iii) os encargos regulatórios. O poder concedente dele-
gou às geradoras, distribuidoras, consumidores livres, exportadores e importadores o pagamento mensal da RAP, que 
por ser garantida pelo arcabouço regulatório de transmissão, constitui-se em direito contratual incondicional de rece-
ber caixa ou outro ativo financeiro e deste modo o risco de crédito é baixo. c) Risco de liquidez. É o risco da Companhia 
encontrar dificuldades em cumprir com as obrigações associadas com seus passivos financeiros que são liquidados 
com pagamentos à vista ou com outro ativo financeiro. A política de liquidez e de financiamento da Companhia tem 
como objetivo assegurar a disponibilidade de recursos suficientes para cumprir com seus compromissos financeiros. Os 
prazos de liquidação dos passivos financeiros não derivativos, como empréstimos e financiamentos, estão divulgados 
na Nota 12. Os saldos relacionados a fornecedores, reconhecidos pela Companhia como passivo financeiro não de-
rivativo, possuem prazo de liquidação para os próximos 12 meses. A Companhia tem empréstimos e financiamentos 
bancários que contêm cláusulas restritivas. O não cumprimento destas cláusulas restritivas pode exigir que a Compa-
nhia liquide tais compromissos antes da data indicada na tabela de fluxo de pagamentos. As tabelas a seguir mostram 
em detalhes o prazo de vencimento dos principais instrumentos financeiros não derivativos detidos pela Companhia:

31/12/2017
Até 3 meses De 3 meses a 1 ano De 1 a 5 anos Após 5 anos Total

Partes relacionadas 2.214 4.913 87.432 - 94.559
Fornecedores - 3.411 33.770 - 37.181
Empréstimos e financiamentos 18.612 55.837 344.029 344.746 763.224

20.826 64.161 465.231 344.746 894.964

31/12/2016
Até 3 meses De 3 meses a 1 ano De 1 a 5 anos Após 5 anos Total

Partes relacionadas - 2.385 90.857 - 93.242
Fornecedores - 4.350 33.770 - 38.120
Empréstimos e financiamentos 18.434 55.303 333.246 405.859 812.842

18.434 62.038 457.873 405.859 944.204
4.2. Análise de sensibilidade dos principais instrumentos financeiros. A tabela de sensibilidade a seguir demons-
tra os impactos nos empréstimos, financiamentos e debêntures que seriam gerados por mudanças nas variáveis de 
riscos indexados a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP e às quais a Companhia estará exposta para 31/12/2018. A Ad-
ministração entende que o cenário provável em 31/12/2018 para a TJLP é de 7,0% conforme expectativa de mercado.

Valor exposto 
31/12/2017

Cenário 
provável

Empréstimos e financiamentos - TJLP 763.224 53.426
Efeito esperado no resultado do exercício e no patrimônio líquido 53.426
Fonte: A TJLP utilizada foi a fixada pelo CMN, conforme site do BNDES. 4.3. Gerenciamento do capital. Os objetivos 
da Companhia ao administrar seu capital são os de salvaguardar a capacidade de continuidade da Companhia para 
oferecer retorno aos acionistas e benefícios às outras partes interessadas, além de manter uma estrutura de capital 
ideal. A Companhia monitora o capital com base no seu nível de endividamento, bem como nos compromissos 
previstos nos contratos de empréstimos assinados. O nível de endividamento da Companhia é medido pelo montante 
total de empréstimos menos o caixa e equivalentes de caixa e dividido por seu patrimônio líquido. A Administração 
também monitora o nível de dividendos para os acionistas. O índice de endividamento está apresentado a seguir:

31/12/2017 31/12/2016
Dívida 763.224 812.842
Caixa e equivalentes de caixa (61.494) (40.737)
Dívida líquida 701.730 772.105
Patrimônio líquido 1.388.013 1.324.607
Índice de endividamento líquido (Dívida líquida/ PL) 0,51 0,58
4.4. Estimativa do valor justo. O valor justo dos instrumentos financeiros, para fins de divulgação, é estimado median-
te o desconto dos fluxos de caixa contratuais futuros pela taxa de juros vigente no mercado, que está disponível para a 
Companhia para instrumentos financeiros similares. Atualmente, a Companhia não efetua aplicações de caráter espe-
culativo, em derivativos ou quaisquer outros ativos de risco. A Companhia aplica CPC 40/ IFRS 7 para instrumentos finan-
ceiros mensurados no balanço patrimonial pelo valor justo, o que requer divulgação das mensurações do valor justo pelo 
nível da seguinte hierarquia:  Nível 1. Preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos e idên-
ticos.  Nível 2. Outras informações disponíveis, exceto preços cotados, incluídos no Nível 1, que são observáveis para o 
ativo ou passivo, diretamente (ou seja, como preços) ou indiretamente (ou seja, derivados dos preços).  Nível 3. Premis-
sas, para o ativo ou passivo, que não são baseadas em dados adotados no mercado (ou seja, inserções não observáveis).

31/12/2017 31/12/2016
Ativos financeiros Nível 1 Nível 2 Nível 3 Total Nível 1 Nível 2 Nível 3 Total
Caixa e equivalentes de caixa - 61.494 - 61.494 - 40.737 - 40.737
Depósitos vinculados - 37.802 - 37.802 - 42.614 - 42.614
Ativo financeiro da concessão - 2.482.708 - 2.482.708 - 2.338.353 - 2.338.353
Não houve instrumentos financeiros alocados ao Nível 1 e ao Nível 3, nem ocorreram transferências de níveis nas 
datas ora apresentadas. A Administração da Companhia entende que os valores justos de seus ativos financeiros se 
aproximam dos seus valores contábeis.
4.5. Instrumentos financeiros por categoria

31/12/2017 31/12/2016

Nota
Valor justo por 

meio do resultado
Empréstimos 
 e recebíveis

Valor justo por 
meio do resultado

Empréstimos  
e recebíveis

Ativos financeiros: 99.296 2.505.007 83.351 2.490.110
Caixa e equivalentes de caixa 5 61.494 - 40.737 -
Depósitos vinculados 6 37.802 - 42.614 -
Clientes 7 - 20.887 - 20.076
Partes relacionadas 8 - 1.412 - 1.074
Ativo financeiro da concessão 10 - 2.482.708 - 2.468.960

31/12/2017 31/12/2016
Nota Outros passivos financeiros Outros passivos financeiros

Passivos financeiros: 894.964 944.204
Fornecedores 11 37.181 38.120
Partes relacionadas 8 94.559 93.242
Empréstimos e financiamentos 12 763.224 812.842

██ 5. Caixa e equivalentes de caixa

31/12/2017 31/12/2016
Caixa 5 5
Recursos em conta corrente 7.344 934
Certificados de depósitos bancários - CDB (*) 54.145 39.798

61.494 40.737
(*) Referem-se a aplicações financeiras indexadas pelo CDI, de alta liquidez, prontamente conversíveis em montante 
conhecido de caixa, com compromisso de recompra pelas instituições financeiras, e estão sujeitas a um insignificante 
risco de mudança de valor. 

██ 6. Depósitos vinculados

Referem-se às contas-reserva vinculadas aos empréstimos captados pela Companhia (Nota 12). Como o vencimento 
dos referidos empréstimos ocorrerá nos anos de 2026, 2029 e 2031, estes depósitos vinculados são classificados no 
ativo não circulante.

██ 7. Clientes

31/12/2017 31/12/2016
Concessionárias e permissionárias 19.498 18.938
Compartilhamento de instalações 1.389 1.138

20.887 20.076

31/12/2017 31/12/2016
A vencer 18.546 17.460
Vencidos até 90 dias 1.236 1.136
Vencidos mais de 90 dias 1.105 1.480

20.887 20.076
A Administração entende que não é necessário o reconhecimento de provisão para créditos de liquidação duvidosa 
em relação aos seus clientes, pois o CUST celebrando entre a Companhia e o ONS garante o recebimento dos valores 
devidos pelos usuários pelos serviços prestados por meio do Contrato de Constituição de Garantia - CCG e da Carta 
de Fiança Bancária - CFB.

Senhores Acionistas, A Administração da Manaus Transmissora de Energia S.A., em cumprimento às disposições 
legais e estatutárias, submete à apreciação de V.Sas. o Relatório da Administração e as suas correspondentes De-
monstrações Financeiras referentes ao exercício findo em 31/12/2017, acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Independentes e do Parecer do Conselho Fiscal.

██ 1. A Companhia 
A Manaus Transmissora de Energia (“Manaus”) é uma concessionária de serviço público de energia elétrica, que 
atua no setor de transmissão e tem suas atividades regulamentadas e fiscalizadas pela Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL, sendo responsável pela construção, implantação, operação e manutenção de suas instalações, 
as quais são compostas por Linha de Transmissão de corrente alternada, circuito duplo, na tensão de 500 kV, com 
extensão aproximada de 600 km, tendo origem na subestação Oriximiná, localizada no estado do Pará, passando 
pela subestação Silves e terminando na subestação Lechuga, estas duas últimas localizadas no estado do Amazo-
nas. A linha de transmissão atravessa 12 municípios em 2 estados (Pará e Amazonas), sendo a responsável pela 
conexão da principal capital dos estados da Região Norte do país ao Sistema Interligado Nacional. As instalações 
de transmissão da Manaus correspondem ao lote “G” do Leilão 007/2008 – ANEEL. O empreendimento adiciona 
uma capacidade de transmissão de aproximadamente 6.300 MW ao Sistema Interligado Nacional – SIN, sendo res-
ponsável pelo escoamento da energia gerada nas usinas hidrelétricas de Santo Antônio, com capacidade de 3.568 
MW, e Jirau, com capacidade de 3.750 MW, que formam o Complexo Hidroelétrico do Rio Madeira. A Manaus 
possui uma Receita Anual Permitida - RAP de R$278.805, valor que é reajustada anualmente nos meses de julho.

██ 2. Acionistas. 
Os acionistas da Manaus são grandes empresas do Setor de Energia Elétrica, com relevante participação no seg-
mento de transmissão, operando atualmente cerca de 35.000 km de Linhas de Transmissão, sendo elas: Abengoa 
Concessões Brasil Holding S.A. – Em recuperação judicial (“Abengoa Concessões”), Centrais Elétricas do Norte 
do Brasil S.A. – Eletronorte e Companhia Hidro Elétrica do São Francisco – CHESF. A Eletronorte e a CHESF são 
sociedades de economia mista vinculadas às Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras, controlada pelo Gover-
no Federal. A Abengoa Concessões por sua vez é uma sociedade anônima de capital fechado, subsidiária de uma 
companhia espanhola e encontra-se atualmente em recuperação judicial. Como parte do processo de recupera-
ção judicial, houve leilão judicial para alienação da participação societária deste acionista na Manaus, tendo sido 
proferida decisão de primeira instância adjudicando a proposta do TPG, por meio de sua afiliada TSI management 
LLC, em 18/12/2017. Atualmente, a referida venda de ativos encontra-se em fase de aprovação pelos órgãos 
governamentais e agentes financiadores.

██ 3. Governança corporativa. 
A Manaus está comprometida com as melhores práticas de gestão e de governança corporativa. A Alta Adminis-
tração tem experiência significativa no setor, além de ser assessorada pelos acionistas e pelos seguintes órgãos de 
governança corporativa:

Abengoa Eletronorte Chesf Total
Conselho de Administração 2 1 1 4
Conselho Fiscal 1 1 1 3
Diretoria Executiva 1 1 - 2

Conselho de Administração - CA: é formado por quatro membros titulares. O CA é responsável: (i) por estabe-
lecer os objetivos, a política e a orientação geral dos negócios da Companhia, (ii) por eleger e destituir os membros 
da Diretoria, além de supervisionar o exercício de suas funções (iii) por manifestar-se sobre as Demonstrações 
Financeiras, o Relatório da Administração e as contas da diretoria, elaborados ao término de cada exercício social, 
dentre outras funções. Conselho Fiscal - CF: de acordo com a Lei das Sociedades por Ações, o CF é um órgão 
societário independente da Administração. O Estatuto Social prevê um CF não permanente e deve ser composto 
de no mínimo 3 e no máximo 5 membros efetivos, com igual número de suplentes. Suas responsabilidades con-
sistem em fiscalizar as atividades da Administração, rever as demonstrações financeiras e reportar suas conclusões 
aos acionistas. Diretoria Executiva: é constituída por dois Diretores eleitos pelo Conselho de Administração, 
sendo um Diretor Administrativo Financeiro e um Diretor Técnico, os quais exercerão suas funções nos termos das 
atribuições estabelecidas no Estatuto Social.

██ 4. Desempenho operacional e econômico-financeiro 
Disponibilidade da linha de transmissão. As concessionárias de transmissão de energia elétrica têm a qua-
lidade de seus serviços aferida por meio de indicadores associados à disponibilidade do sistema de transmissão. 
Em 2017, a Manaus demonstrou competência técnica e capacidade de manter a disponibilidade das linhas de 
transmissão em elevados patamares, atingindo o resultado de 99,96% de disponibilidade. Lucro líquido. A Ma-
naus entrou em operação comercial em 2014 e desde 2015 vem obtendo lucros consecutivos, conforme demonstrado:

Destacamos os principais fatores que influenciaram o lucro líquido do exercício de 2017: • Redução da receita da 
remuneração do ativo financeiro da concessão devido ao reconhecimento de efeitos inflacionários sobre o ativo 
financeiro de acordo com o IGP-M e o IPCA, que apresentou decréscimo em 2017 (de 7,12% e 6,99% em 2016 
para -0,88% e 2,8% em 2017, respectivamente). A correção monetária do ativo financeiro consiste no reajuste 
mensal pela inflação, considerando uma defasagem de 1 mês. Sendo assim os índices supracitados representam 
o acúmulo entre os meses/12/2016 a novembro de 2017; • Aumento da receita de O&M devido ao reajuste pela 
inflação; • Redução nos encargos de dívidas em 2017 que foram impactados basicamente pelas amortizações de 
saldo devedor e queda do CDI e IPCA.
EBITDA 2017 2016
Receita operacional líquida 313.543 461.368
EBITDA 283.086 420.360
Margem EBITDA 90% 91%
Lucro líquido do exercício 111.421 193.982
Resultado financeiro 107.273 125.291
Imposto de renda e contribuição social 63.522 99.930
Depreciação e amortização 870 1.157
EBITDA 283.086 420.360

Endividamento 2017 2016
Dívida bruta 1.160.041 1.215.416
(-) Caixa e equivalentes de caixa (98.638) (52.759)
Dívida líquida 1.061.403 1.162.657

A dívida líquida representa o somatório de Empréstimos e Financiamentos do passivo circulante e não circulante, 
menos o Caixa e equivalentes de caixa. A dívida líquida apresentada é utilizada pela Manaus para medir seu 
próprio desempenho.

Composição da dívida
CCB 40%
Abertura de crédito 38%
Debêntuires 22%

Prazo da dívida
Curto prazo 7%
Longo Prazo 93%

██ 5. Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento 
A Manaus tem a premissa de alocar adequadamente recursos humanos e financeiros em projetos que demons-
trem a originalidade, aplicabilidade, relevância e a viabilidade econômica de produtos e serviços, nos processos e 
usos finais de energia. Desta forma, busca promover a cultura da inovação, estimulando a pesquisa e desenvolvi-
mento no setor elétrico brasileiro, criando novos equipamentos e aprimorando a prestação de serviços que con-
tribuam para a segurança do fornecimento de energia elétrica, a modicidade tarifária, a diminuição do impacto 
ambiental do setor e da dependência tecnológica do país.

██ 6. Responsabilidade Socioambiental. 
A Manaus possui uma gestão integrada de meio ambiente e segurança do trabalho, atendendo todos requisitos 
legais que regem este sistema. Além da execução de programas ambientais específicos que visam o controle e 
preservação ambiental, especificados na licença ambiental de operação, a Manaus Transmissora de Energia vem 
executando projetos de: • Reposição Florestal de 292 hectares no Estado do Amazonas; • Compensação Ambien-
tal para as Unidades de Conservação: Parque Nacional de Anavilhanas e Reserva Biológica de Trombetas, ambos 
no estado do Pará. Na área Social, a Manaus finalizou em 2017 um projeto de Beneficiamento de Castanha do 
Brasil, na cidade de Terra Santa, no Pará, visando o desenvolvimento sustentável desta atividade, realizada pelos 
moradores da comunidade de Urubutinga e circunvizinhanças, que sobrevivem do extrativismo vegetal.

██ 7. Auditores Independentes. 
Em atendimento à instrução CVM nº 381/2003, informamos que a Ernst & Young Auditores Independentes 
prestou apenas serviços de auditoria independente das demonstrações financeiras e regulatórias para a Manaus.

██ 8. Agradecimentos.
Registramos nossos agradecimentos aos membros da Diretoria e Conselho de Administração pelo apoio prestado 
no debate e encaminhamento das questões de maior interesse da Companhia. Nossos especiais reconhecimentos 
à dedicação e empenho do quadro funcional. Também queremos deixar consignados nossos agradecimentos aos 
prestadores de serviços, usuários, entidades financeiras, seguradoras, demais agentes do Setor Elétrico e a todos 
que direta ou indiretamente, colaboraram para o êxito das atividades da Manaus.

A Administração



██ 8. Partes relacionadas

a) Transações e saldos 31/12/2017
Contas a 
receber

Contas a 
Pagar

Receita de 
transmissão

Custo de 
serviços

Manaus Construtora Ltda. (i) - 90.587 - -
Abengoa Construção Brasil Ltda - Em recuperação judicial (ii) - 1.713 - 1.219
Omega Brasil Operação e Manutenção S.A. (iii) - 1.074 - 12.864
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. (iv) (v) 633 1.067 1.219 -
Companhia Hidroelétrica do São Francisco S.A. (iv) 756 73 7.873 -
ATE VIII Transmissora de Energia S.A 23 - - -
Simosa IT - 45 - -

1.412 94.559 9.092 14.083
Circulante 1.412 7.127
Não circulante - 87.432

1.412 94.559
31/12/2016

Contas a 
Receber

Contas a 
Pagar

Receita de 
transmissão

Custo de 
serviços

Manaus Construtora Ltda. (i) - 90.857 - -
Omega Brasil Operação e Manutenção S.A. (iii) - 502 - 10.492
Abengoa Construção Brasil Ltda. - Em recuperação judicial (ii) - 1.713 - -
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. (v) - 125 8.076 -
Companhia Hidroelétrica do São Francisco S.A. (iv) 1.051 - 9.754 -
ATE VIII Transmissora de Energia S.A. 23 - - -
Simosa IT - 45 - 45

1.074 93.242 17.830 10.537
Circulante 1.074 2.385
Não circulante - 90.857

1.074 93.242
(i) Refere-se ao montante devido pelo gerenciamento da obra do empreendimento da Companhia, especificado em 
contrato firmado entre as partes. Em função do gerenciamento do capital de giro da Companhia, a Administração re-
classificou o saldo de contas a pagar com a parte relacionada no passivo não circulante. De acordo com o contrato de 
Compra e Venda de ações (“Share Purchase Agreement”), resultante do leilão judicial (Nota 1), o montante registrado 
no passivo não circulante tem previsão para pagamento em três parcelas iguais vincendas em 01/01/2019, 2020 e 
2021. (ii) Refere-se ao reembolso de gastos administrativos pagos pela parte relacionada. (iii) Corresponde às contas a 
pagar e custos provenientes do contrato de manutenção das instalações de transmissão da Companhia firmado com 
a Omega Brasil. (iv) O montante a receber refere-se a receita de transmissão de energia elétrica. (v) O montante a pagar 
refere-se a serviços de engenharia prestados pela Eletronorte (acionista). As transações com partes relacionadas são 
decorrentes de operações normais da Companhia, não se constituindo como empréstimos ou transações não usuais. 
Com exceção de parte dos saldos a pagar à Manaus Construtora Ltda., os saldos ativos e passivos de partes relaciona-
das são apresentados no circulante, pois a Administração da Companhia entende que a realização e o pagamento se 
darão ao longo do próximo exercício. Sobre os saldos em aberto não há incidência de juros e atualização monetária. 
b) Remuneração do pessoal-chave da Administração. O pessoal-chave da Administração inclui os conselheiros. A 
remuneração paga ou a pagar ao pessoal-chave da Administração, por seus serviços, está apresentada a seguir: 

31/12/2017 31/12/2016
Honorários conselheiros 64 259
Encargos sociais sobre honorários 17 58
Benefícios - 6

81 323
██ 9. Tributos

a) Impostos a recuperar 31/12/2017 31/12/2016
Circulante
Imposto de renda e contribuição social 8.166 5.883
Imposto de renda e contribuição social - PERT (i) 1.090 -
Outros tributos a recuperar 389 389

9.645 6.272
b) Tributos a recolher 31/12/2017 31/12/2016
Imposto sobre Serviços - ISS 1.630 2.969
ICMS diferencial a recolher 907 1.103
PIS e COFINS 270 638
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 785 750
Outros tributos a recolher 377 403

3.969 5.863
A Companhia aderiu ao Programa Especial de Regularização Tributária - PERT junto à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos da Lei Nº 13.496 de 24/10/2017, para parcelamento 
débitos de IRPJ e CSLL até março de 2017 de R$5.067 (incluindo juros e multas). Foram utilizados R$3.472 de preju-
ízo fiscal e base negativa de contribuição social para pagamento de parte da dívida. A Companhia pagou R$1.343 
como entrada, entretanto deveria ter pago apenas 5%, equivalente a R$253, gerando um crédito de R$1.090.

██ 10. Ativo financeiro da concessão
31/12/2017 31/12/2016

A ser recebido na operação 2.080.284 2.077.404
A ser recebido por indenização 402.424 39a1.556

2.482.708 2.468.960
Circulante 135.306 130.607
Não circulante 2.347.402 2.338.353

2.482.708 2.468.960

Aos Administradores e Acionistas da Manaus Transmissora de Energia S.A.
Opinião. Examinamos as demonstrações financeiras da Manaus Transmissora de Energia S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de de-
zembro de 2017 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras aci-
ma referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Manaus Transmissora de Energia S.A. em 31 de de-
zembro de 2017, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
Base para opinião. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade 
com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em 
relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria 
obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
Ênfase - Recuperação Judicial. Chamamos a atenção para a Nota Explicativa 1 às demonstrações financeiras, que descreve que um dos acionistas da Companhia, 
Abengoa Concessões Brasil Holding S.A. - Em Recuperação Judicial (“Abengoa Concessões”, entrou com pedido de Recuperação Judicial, na justiça brasileira, em 
conjunto com sua controladora Abengoa Construção Brasil Ltda. - Em Recuperação Judicial e com a empresa ligada Abengoa Greenfield Brasil Holding S.A. - Em Re-
cuperação Judicial, nos termos da Lei n° 11.101/05, que foi deferido pelo Juíz da 6a Vara Empresarial de Justiça do Rio de Janeiro em 23 de fevereiro de 2016. O plano 
de recuperação do acionista Abengoa Concessões foi aprovado pela Assembleia Geral dos Credores no dia 18 de agosto de 2017 e homologado pelo juiz em 08 de 
novembro de 2017. Os possíveis efeitos sobre as operações destas partes relacionadas e, caso haja, sobre a Companhia, ainda não foram mensurados até a presente 
data, tendo em vista a dependência do resultado de sua execução, conforme descrito na referida nota. 
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações financeiras. A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 
de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é 
responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e 
o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha 
nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações financeiras. 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras. Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações finan-
ceiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa 
opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quan-
do, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional 
e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de 
erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento 
dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos 
opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis 
e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, 
com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação 
à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria 
para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões 
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais 
se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as 
demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-
-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2018.
ERNST & YOUNG Auditores Independentes S.S. CRC-2SP015199/O-6
Fernando Alberto S. de Magalhães - Contador CRC-1SP133169/O-0

Flavio Câmara de Sousa - Diretor Administrativo-Financeiro 
José Assad Thomé Júnior - Diretor Técnico 

José Henrique Machado Fernandes - Presidente do Conselho
Luis Maria Solaro Mascari; André Henrique da Silva; Janaina Santos Gonçalves

Vanessa Carrilho Nepomuceno
CRC - 025805/0-O DF

Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações financeiras

A Companhia apresentava um ativo financeiro no montante de R$2.482.708 em 31/12/2017 (R$2.468.960 
em 31/12/2016), representando o valor atual dos pagamentos mínimos anuais garantidos a serem recebidos do 
Poder Concedente. Os juros e as atualizações monetárias incorridos no exercício de 2017 foram de R$149.446 
(R$253.920 em 31/12/2016), registrados como receita de remuneração do ativo financeiro da concessão. A 
taxa utilizada pela Companhia para remunerar o saldo de recebíveis de concessão de serviços, incluindo saldo de 
indenização, reflete o custo de oportunidade de um investidor à época da tomada de decisão de investir nos ativos 
de transmissão, tendo sido apurada por meio da metodologia do Capital Asset Pricing Model - CAPM, cuja com-
posição observou os valores à época da realização do investimento. A seguir a movimentação do ativo financeiro 
da Companhia no exercício:

Empreendimento TIR (i) 31/12/2016
Juros e atualiza-

ção monetária
Recebi-
mentos 31/12/2017

Oriximiná/Cariri, SE Itacoatiara e SE Cariri 2,77% 2.468.960 149.446 (135.698) 2.482.708
(i) Refere-se à TIR anual média ponderada para remunerar os saldos de recebíveis das concessões de serviços. Acor-
do de concessão de serviços. A seguir estão descritas as principais características do Contrato de Concessão do 
serviço público de transmissão para construção, operação e manutenção das instalações de transmissão (Nota 1): 
 Receita Anual Permitida - RAP. A prestação do serviço público de transmissão dar-se-á mediante o pagamento 
à transmissora da RAP a ser auferida, a partir da data de disponibilização para operação comercial das instalações 
de transmissão. A RAP é reajustada anualmente pelo Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA.  Faturamento 
da receita de operação, manutenção e construção. Pela disponibilização das instalações de transmissão para 
operação comercial, a transmissora terá direito, ao faturamento anual de operação, manutenção e construção, 
reajustado e revisado anualmente.  Parcela variável. A receita de operação, manutenção e construção estará 
sujeita a desconto, mediante redução em base mensal, refletindo a condição de disponibilidade das instalações 
de transmissão, conforme metodologia disposta no Contrato de Prestação de Serviços de Transmissão - CPST. A 
parcela referente ao desconto anual por indisponibilidade não poderá ultrapassar 12,5% da RAP de operação, 
manutenção e construção da transmissora, relativa ao exercício contínuo de 12 meses anteriores ao mês da 
ocorrência da indisponibilidade, inclusive este mês. Caso seja ultrapassado o limite supracitado, a transmissora 
estará sujeita à penalidade de multa, aplicada pela ANEEL nos termos da Resolução nº318/98, no valor máximo por 
infração incorrida de 2% do valor do faturamento anual de operação, manutenção e construção dos últimos 12 
meses anteriores à lavratura do auto de infração.  Ativo financeiro indenizável. Extinção da concessão e Reversão 
de Bens Vinculados ao Serviço Público de Energia Elétrica - o advento do termo final do contrato de concessão 
determina, de pleno direito, a extinção da concessão, facultando-se à ANEEL, a seu exclusivo critério, prorrogar 
o referido contrato até a assunção de uma nova transmissora. A extinção da concessão determinará de pleno 
direito, a reversão, ao Poder Concedente dos bens vinculados ao serviço, procedendo-se aos levantamentos e às 
avaliações, bem como à determinação do montante da indenização devida à transmissora, observados os valores e 
as datas de sua incorporação ao sistema elétrico. O valor da indenização dos bens reversíveis será aquele resultante 
de inventário realizado pela ANEEL ou por preposto especialmente designado, e seu pagamento será realizado com 
os recursos da Reserva Global de Reversão - RGR, na forma do artigo 33 do Decreto nº 41.019/57, Regulamento 
dos Serviços de Energia Elétrica, e do artigo 4º da Lei nº 5.655/71, alterado pelo artigo 9º da Lei n° 8.631/93, depois 
de finalizado o processo administrativo e esgotados todos os prazos e instâncias de recursos, em uma parcela, cor-
rigida monetariamente até a data de pagamento. A Companhia não é obrigada a remunerar o Poder Concedente 
pela concessão da linha de transmissão de energia por meio de investimentos adicionais quando da reversão dos 
bens vinculados ao serviço público de energia elétrica. A Administração entende que a melhor estimativa para o 
valor de indenização é o valor residual do ativo imobilizado.  Renovação ou rescisão. A critério exclusivo da ANEEL 
e para assegurar a continuidade e qualidade do serviço público, o prazo da concessão poderá ser prorrogado por 
no máximo, igual exercício, de acordo com o que dispõe o parágrafo 3º do artigo 4º da Lei n° 9.074/95, mediante 
requerimento da transmissora. A eventual prorrogação do prazo da concessão estará subordinada ao interesse 
público e à revisão das condições estipuladas no contrato de concessão.  Aspectos ambientais. A transmissora 
deverá construir, operar e manter as instalações de transmissão, observando a legislação e os requisitos ambientais 
aplicáveis, adotando todas as providências necessárias com o órgão responsável para obtenção de licenciamentos, 
por sua conta e risco, e cumprir todas as suas exigências. Independentemente de outras exigências do órgão 
licenciador ambiental, a transmissora deverá implementar medidas compensatórias, na forma prescrita no artigo 
36 da Lei n° 9.985/00, que trata de “reparação de danos ambientais causados pela destruição de florestas e outros 
ecossistemas”, a serem detalhadas na apresentação do Projeto Básico Ambiental, de sua responsabilidade, junto 
ao órgão competente, submetendo-se, ainda, às exigências dos órgãos ambientais dos Estados onde serão implan-
tadas as linhas de transmissão.  Descumprimento de penalidades. Nos casos de descumprimento das penalidades 
impostas por infração, ou notificação ou determinação da ANEEL e dos procedimentos de rede, para regularizar a 
prestação de serviços, poderá ser decretada a caducidade da concessão, na forma estabelecida na lei e no contrato 
de concessão, sem prejuízo da apuração das responsabilidades da transmissora perante o Poder Concedente, a 
ANEEL e os usuários e terceiros, e das indenizações cabíveis. Alternativamente à declaração de caducidade, poderá 
a ANEEL propor a desapropriação do bloco de ações de controle da transmissora e levá-lo a leilão público. O valor 
mínimo definido para o leilão será o montante líquido da indenização que seria devida no caso da caducidade. Aos 
controladores será transferido do montante apurado, o valor equivalente às suas respectivas participações. Estru-
tura de formação da RAP. A Companhia detentora da concessão da linha de transmissão de energia é remunerada 
pela disponibilidade de suas instalações de transmissão, integrantes da Rede Básica e da Rede Básica de Fronteira, 
não estando vinculada à carga de energia elétrica transmitida, mas, sim, ao valor homologado pela ANEEL quando 
da outorga do contrato de concessão.

██ 11. Fornecedores

31/12/2017 31/12/2016
Serviços 36.725 37.740
Material 292 257
Outros 164 123

37.181 38.120
Circulante 3.411 4.350
Não circulante (i) 33.770 33.770

37.181 38.120
(i) Referem-se serviços prestados por fornecedores os quais estão sendo discutidos em juízo (Nota 13b). Por este moti-
vo, os referidos saldos estão mantidos no passivo não circulante até que haja a conclusão dos processos. 

██ 12. Empréstimos e financiamentos

12.1. Composição
31/12/2017 31/12/2016

Agente financeiro Modalidade Taxa anual de juros Vencimento Moeda Empréstimo liberado Circulante Não circulante Total Circulante Não circulante Total
BNDES Abertura de crédito TJLP + 2,91% a.a. 15/12/2026 R$ 401.000 34.504 255.852 290.356 34.748 284.658 319.406
BASA Debêntures TJLP + 1,65% a.a 15/02/2029 R$ 150.000 15.842 153.551 169.393 14.610 153.214 167.824
BASA CCB 10% a.a 10/07/2031 R$ 250.000 24.103 279.372 303.475 24.379 301.233 325.612

74.449 688.775 763.224 73.737 739.105 812.842

a) Empréstimos indexados a TJLP - BNDES. Em 5/10/2011 foi assinado contrato de financiamento com o BNDES 
no valor de R$401.000 divididos em dois subcréditos:  Subcrédito “A”; R$400.000, destinados à aquisição de 
máquinas e equipamentos nacionais, à execução de obras civis e aos demais itens necessários à implantação do 
projeto;  Subcrédito “B”; R$1.000, destinados a investimentos sociais no entorno do projeto, não contemplados 
nos licenciamentos ambientais e/ou nos programas sócio-ambientais do Projeto Básico Ambiental para a implanta-
ção do projeto. O crédito ora aberto foi destinado à implantação e operação do sistema de transmissão localizado 
nos Estados do Pará e Amazonas, composto pelas linhas Oriximiná - Silves - Lechuga, em 500kV, no total de 586 
km de extensão, e pelas subestações Itacoatiara e Silves, projeto este que faz parte do sistema de transmissão de 
interligação Tucuruí - Macapá - Manaus (Lote C do Leilão ANEEL nº 004/08), e que está inscrito no Programa de 
Aceleração do Crescimento - PAC e, adicionalmente, é destinado a investimentos sociais não contemplados nas 
condicionantes do processo de licenciamento ambiental. b) Debentures. Em 6 de fevereiro e 26/07/2012 foram 
emitidas a primeira e a segunda série, respectivamente, de debêntures privadas para o BASA de R$75.000 no valor 
nominal de R$1,00 cada uma, totalizando R$75.000 cada uma. As debêntures são conversíveis em ações a serem 
subscritas pelo Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, como garantia real e fidejussória, cujo vencimento se 
dará em 15/02/2029, ocasião em que a Companhia se obriga a proceder ao pagamento das debêntures que ainda 
estejam em circulação pelo valor nominal atualizado, acrescido da remuneração. A critério da Superintendência de 
Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, do montante total das debêntures subscritas, poderão ser convertidas em 
ações, com ou sem direito a voto, até o limite de 50% do montante subscrito. Conforme requerido pelo CPC 38 - 
Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração, a Companhia mensurou o fair value dessas debêntures 
com base na taxa TJLP mais spread de 2,91%a.a.. c) Empréstimos indexados à taxa fixa. Em 27/06/2011, foi assinado 
o contrato de financiamento com participação do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA e do Fundo 
Constitucional do Norte - FNO do projeto que destina-se a construção, operação e manutenção das instalações de 
transmissão compostas: (a) LT Oriximiná - Silves, 500 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de 374 km, com 
origem na Subestação Oriximiná (PA) e término na Subestação Silves (AM); (b) LT Silves - Lechuga, 500 kV, circuito 
duplo, com extensão aproximada de 212 km, com origem na Subestação Silves (AM), e término na Subestação 
Lechuga (AM). As parcelas de longo prazo dos empréstimos e financiamentos têm vencimento nos seguintes anos:

2019 2020 2021 2022 2023 Após 2023 Total
BASA 36.680 36.680 36.680 36.680 36.680 249.525 432.923
BNDES 32.126 32.126 32.126 32.126 32.126 95.220 255.852

68.806 68.806 68.806 68.806 68.806 344.745 688.775
12.2. Garantias concedidas.  FNO. Penhor de 100% das ações ordinárias nominativas da Companhia, perten-
centes à Abengoa Concessões, Eletronorte e Chesf. As ações da Companhia pertencente ao acionista Abengoa 
Concessões concedida em garantia, permanecem inalteradas com o contrato de Compra e Venda de ações (“Share 
Purchase Agreement”) assinado entre Abengoa Concessões e Abengoa Construção, como vendedoras e Seville 
Transmission Assessoria em Investimentos Ltda como compradora, até a presente data, pois a venda de ativos 
encontra-se em fase de aprovação pelos órgãos governamentais e agentes financiadores.  A Companhia constituirá 
Conta Reserva de Serviço da Dívida, junto ao BASA.  A Companhia está obrigada a transitar, mensalmente, pela 
conta corrente no BASA, os valores oriundos da vinculação da receita decorrente do Contrato de Concessão nº 
010/08.  Endosso das apólices do Seguro de “Performance” (garantia de execução) emitidos pelos construtores, 
no montante de 10% do valor de materiais e equipamentos previstos no plano de aplicação contratados junto 
às Cias. fornecedoras, com vigência até a conclusão das obras e entrada em operação comercial devidamente 
comprovado através da apresentação do Termo de Liberação a ser emitido pelo ONS - Operador Nacional do 
Sistema Elétrico, no valor de R$140.000.  As garantias constituídas deverão representar, no mínimo, 125% do 
valor subscrito, ao final do período de implantação do projeto. 12.3. Cláusulas restritivas (“covenants”). Os 
principais “covenants” da Companhia referentes aos empréstimos e financiamentos vigentes estão descritos abaixo: 

Principais cláusulas restritivas BASA BNDES
A Companhia deverá emitir Debêntures conversíveis a cada liberação de recursos pelo FDA. 
Estas, a partir de sua emissão, sofrerão incidência da TJLP, mais juros de 0,15% a.a., desde 
a data da primeira liberação até a data do efetivo pagamento. As Debêntures deverão ter 
prazo de carência de forma que o primeiro pagamento ocorra até 1 ano após 16/10/11, 
data prevista para o projeto entrar em operação quando da assinatura do contrato. x
A Companhia não poderá ter protestos de títulos no montante superior a R$50.000,00. x
A Companhia obriga-se a não introduzir, sem a prévia anuência do banco, por escrito, alte-
rações no Contrato Social que, por qualquer modo, afetem diretamente ou indiretamente 
as garantias constituídas, enquanto não liquidada totalmente a Cédula, sem a prévia e 
expressa anuência do banco, por escrito. x
A Companhia obriga-se a não alienar, onerar, arrendar, ceder ou remover os constitutivos 
da garantia, sem prévio consentimento do banco, por escrito, os quais devem ser mantidos 
em perfeito estado de conservação, quites de tributos e demais encargos fiscais. x
O Aval deverá ser mantido durante todo o período de construção, mais 12 meses adicionais 
ao período de entrada em operação, podendo ser liberado quando o índice de Cobertura 
do Serviço da Dívida - ICSD for igual ou superior a 1,3. O ICSD deverá ser mensurado após 
12 meses da data de entrada de operação. x
Não realizar distribuição de dividendos e/ou pagamentos de juros sobre capital próprio cujo 
valor, isoladamente ou em conjunto, supere 25% do lucro líquido ajustado. x
Não firmar contratos de mútuo com seus acionistas, diretos ou indiretos, e/ou com componentes 
do Grupo Econômico a que pertença a Companhia, bem como, não efetuar redução de seu capital 
social até a liquidação de todas as obrigações assumidas no presente Contrato, sem anuência prévia 
do banco (a Companhia poderá assinar contratos com componentes de seu Grupo Econômico, 
exclusivamente para fins operacionais, sem a anuência do BNDES, desde que a soma de todos os 
contratos não ultrapasse o valor anual de 0,2% da Receita Operacional Líquida). x
Manter, durante todo o período de amortização deste Contrato, recursos na “Conta Re-
serva do Serviço da Dívida” e na “Conta Reserva de O&M” nos termos do “Contrato de 
Cessão Fiduciária de Direitos, Administração de Contas e Outras Avenças” x
Apresentar anualmente balanço auditado por empresa independente cadastrada na CVM. x
Manter o Índice de Cobertura da Dívida - ICSD mínimo de 1,3x. x
Manter, durante todo o período de amortização deste Contrato, índice de Capital Próprio, 
definido pela relação Patrimônio Líquido sobre Ativo Total, igual ou superior a 30%. x
Manter seguro do projeto e linhas durante toda a vigência do contrato. x
Em 31/12/2017, a Administração da Companhia avaliou estas cláusulas restritivas e concluiu que as mesmas estão 
sendo cumpridas.

██ 13. Provisões

31/12/2017 31/12/2016
Ambientais 26.440 28.187
Sobressalentes 19.473 22.095
Contingências 26.370 26.826
Outras provisões 2.015 2.015

74.298 79.123
Circulante 47.913 52.282
Não circulante 26.385 26.841

74.298 79.123
Provisões ambientais. Referem-se a provisão de contratação de serviços para atendimento às condicionantes do 
licenciamento ambiental. Entre os principais destacam-se programas de fauna, educação ambiental, comunicação 
social, diagnóstico socio ambiental, gestão ambiental, reposição florestal, compensação ambiental, dentre outros. 
Sobressalentes. Referem-se provisão para aquisição de materiais e peças sobressalentes para formação de reserva 
técnica para possíveis reposições. Contingências . Corresponde a processos trabalhistas e ao processo regulatório 
referente a penalidade pelo atraso de entrada em operação comercial. O processo regulatório está sob análise da 
Diretoria da ANEEL. a) Movimentação das provisões 

Ambientais Sobressalentes Contingências Outras provisões Total
Em 31/12/2015 30.648 22.342 18.124 2.015 73.129
Adições - - 8.702 - 8.702
Baixas / pagamentos (2.461) (247) - - (2.708)
Em 31/12/2016 28.187 22.095 26.826 2.015 79.123
Adições - - 640 - 640
Baixas / pagamentos (1.594) (2.622) (1.096) - (5.312)
Em 31/12/2017 26.593 19.473 26.370 2.015 74.451
b) Passivos Contingentes. A Companhia tem processos classificados como possíveis de perda, com base na avaliação 
de seus assessores jurídicos externos, para as quais não há provisão constituída em 31/12/2017 e 2016, conforme CPC 
25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes. 

31/12/2017 31/12/2016
Cíveis (i) 92.071 79.724
Tributários (ii) 11.675 9.499
Trabalhistas 822 1.035

104.568 90.258
(i) Referem-se, principalmente, ações de fornecedores contra a Companhia onde são pleiteados o pagamento de 
prejuízos sofridos em contrato de empreitada assinado entre as partes decorrentes de descumprimento contratual e 
cobrança de títulos, dentre outros. (ii) Refere-se aos autos de infração impetrados pela SRF de cobrança de PIS/COFINS 
apurados ao longo do ano 2010 e de manifestação de inconformidade contra despacho decisório que deixou de 
reconhecer o direito creditório relativo ao saldo negativo de IRPJ apurado no ano calendário 2010. O departamento 
jurídico da Companhia mantém acompanhamento constante dos mesmos. Não é esperado nenhum passivo relevan-
te resultante dos passivos contingentes. 

██ 14. Encargos setoriais

31/12/2017 31/12/2016
Reserva global de reversão - RGR 8.341 8.412
Pesquisa e desenvolvimento - P&D 3.423 2.062
Taxa de fiscalização de serviços de Energia Elétrica - TFSEE 52 -

11.816 10.474
Reserva Global de reversão - RGR. A contribuição para a formação da RGR é de responsabilidade das Empresas 
Concessionárias do Serviço Público de Energia Elétrica, mediante uma quota denominada Reversão e Encampação de 
Serviços de Energia Elétrica, de até 2,5% do valor dos investimentos dos concessionários e permissionários, limitado 
a 3% da receita anual. O valor da quota é computado como componente do custo do serviço das concessionárias. 
As concessionárias recolhem suas quotas anuais ao Fundo, não controlado pela Companhia, em conta bancária 
vinculada, administrada pela Companhia, que movimenta a conta nos limites previstos na Lei 5.655/1971 e alterações 
posteriores, também não refletida nas Demonstrações Financeiras da Companhia, posto tratar-se de entidade autô-
noma em relação à Companhia. Conforme art. 20 da Lei nº 12.431, de 2011, a vigência deste encargo, cuja extinção 
estava prevista para o final do exercício de 2010, foi prorrogada até 2035. Com a edição da Lei 12.783/2013, a partir 
de 01/01/2013, foram desobrigadas ao recolhimento das quotas anuais da RGR: Pesquisa e desenvolvimento 
- P&D.  As concessionárias de energia elétrica estão obrigadas a aplicar, anualmente, o montante de, no mínimo, 
1% de sua receita operacional líquida ajustada, em pesquisa e desenvolvimento do setor elétrico, nos termos da Lei 
nº 9.991, de 24/07/2000. Os recursos do P&D têm a finalidade de custear os estudos e pesquisas de planejamento 
da expansão do sistema energético, bem como os de inventário e de viabilidade necessários ao aproveitamento dos 
potenciais hidrelétricos. Atendendo determinação dos citados dispositivos legais, em contrapartida aos lançamentos 
registrados no passivo, as concessionárias contabilizam no resultado, em pesquisa e desenvolvimento, como dedução 
da receita operacional.  Taxa de fiscalização de serviços de Energia Elétrica - TFSEE. A Taxa de Fiscalização de 
Serviços de Energia Elétrica - TFSEE foi criada, pela Lei 9.427, de 26/12/1996, e regulamentada pelo Decreto 2.410, 
de 28/11/1997, com a finalidade de constituir a receita da Agência Nacional de Energia Elétrica cobertura das suas 
despesas administrativas e operacionais. A TFSEE equivale a 0,5% do valor econômico agregado pelo concessioná-
rio, permissionário ou autorizado, inclusive no caso de produção independente e autoprodução, na exploração de 
serviços e instalações de energia elétrica. A TFSEE é devida desde 01/01/1997, sendo fixada anualmente pela ANEEL 
e paga em doze cotas mensais. 

██ 15. PIS e COFINS diferidos
Refletem os efeitos fiscais diferidos do PIS e da COFINS na aplicação dos procedimentos contábeis relacionados à 
interpretação técnica ICPC 01 (R1) - Contratos de Concessão.

██ 16. Imposto de renda e contribuição social

 a) Imposto de renda e contribuição social diferidos 
passivos apresentados no balanço patrimonial. 31/12/2017 31/12/2016
IRPJ e CSLL sobre diferenças temporárias, líquidas (137.820) (101.352)
IRPJ e CSLL sobre prejuízo fiscal e base negativa de CSLL 97.072 94.113

(40.748) (7.239)

b) Reconciliação das despesas de imposto de renda e contribuição social. 31/12/2017 31/12/2016
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 88.342 167.926
Alíquota nominal 34% 34%
Imposto de renda e contribuição social às alíquotas da legislação (30.036) (57.095)
Adições decorrentes do ativo financeiro 31.944 68.589
Exclusões decorrentes do ativo financeiro (31.944) (68.589)
Utilização do prejuízo fiscal - PERT (3.471) 311
Outras exclusões 122 -
Imposto de renda e contribuição social reconhecidos no exercício (33.385) (56.784)
Correntes (3.348) -
Diferidos (30.037) (56.784)

(33.385) (56.784)

██ 17. Patrimônio líquido

17.1. Capital social. Em 31/12/2017 e de 2016 o capital social é representado por 1.255.333.123 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, assim distribuídas: 

Acionistas
Quantidade 

 de ações
Partici- 

pação %
Abengoa Concessões Brasil Holding S.A. - Em recuperação judicial 633.943.227 50,5%
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. 376.599.937 30,0%
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco S.A. 244.789.959 19,5%

1.255.333.123 100,0%
17.2. Reservas de lucros. a) Reserva de Lucros. Constituída pela destinação de 5% do lucro líquido do exercício 
social, limitada a 20% do capital social, em atendimento à legislação societária brasileira em vigor. b) Reserva de 
retenção de lucros. Refere-se à retenção do saldo remanescente de lucros acumulados. Os administradores efetuarão 
a proposta sobre a destinação deste saldo em Assembleia Geral. 17.3. Dividendos. Nos termos do Estatuto Social 
da Companhia, é garantido aos acionistas um dividendo mínimo de 25% do lucro líquido do exercício, apurado de 
acordo com a Lei das Sociedades por Ações. Os administradores propuseram dividendos como demonstrado a seguir: 

31/12/2017 31/12/2016
Lucro líquido do exercício 54.957 111.142
Absorção de prejuízo acumulado - (20.291)
Reserva legal (2.748) (4.543)
Lucro base para determinação do dividendo 52.209 86.308
% dividendo mínimo 25% 25%
Dividendos propostos 13.052 21.577
Dividendos propostos por lote de mil ações - R$ 0,010 0,017
Na Assembleia Geral Ordinária realizada em 28/04/2017, deliberou-se sobre a não distribuição de dividendos refe-
rente ao exercício de 2016 no montante de R$21.577, o que ocorrerá quando da disponibilidade de caixa e após o 
pagamento do valor total referente a margem devida à Manaus Construtora. 17.4. Lucro por ação. a) Básico. O 
cálculo do lucro básico por ação para o exercício findo em 31 de dezembro foi realizado utilizando como base a média 
ponderada das ações ordinárias em circulação, conforme apresentado a seguir:

31/12/2017 31/12/2016
Nº de ações ordinárias em circulação no início do exercício (milhares) 1.255.333 1.255.333
Nº de ações ordinárias em circulação ao término do exercício (milhares) 1.255.333 1.255.333
Lucro líquido do exercício findo em 31 de dezembro 54.957 111.142
Nº médio ponderado das ações ordinárias (milhares) no exercício 1.255.333 1.119.048
Lucro básico por ação 0,044 0,099
b) Diluído. O lucro diluído por ação é calculado mediante o ajuste da quantidade média ponderada de ações ordinárias 
em circulação, para presumir a conversão de todas as ações ordinárias potenciais diluídas. A Companhia tem apenas 
uma categoria de ações ordinárias potenciais diluídas (dívida conversível). Pressupõe-se que a dívida conversível foi 
convertida em ações ordinárias e que o lucro lí quido é ajustado para eliminar a despesa financeira menos o efeito fiscal.

31/12/2017 31/12/2016
Resultado atribuível aos acionistas da Companhia em 31 de dezembro 54.957 111.142
Despesa financeira sobre a dívida conversível (líquida de impostos) 2.517 5.619
Resultado usado para determinar o lucro diluído por ação 57.474 116.761
Quantidade média ponderada de ações ordinárias em circulação (milhares) 1.255.333 1.119.048
Ajustes de conversão presumida de dívida conversível (milhares) 75.000 75.000
Quantidade média ponderada das ações ordinárias para o lucro diluído por 
ação (milhares) 1.330.333 1.194.048
Lucro diluído por ação 0,043 0,098
A Companhia possui instrumentos que poderiam potencialmente diluir os lucros por ação básicos no futuro. Esses 
instrumentos são debêntures conversíveis em ações que se convertida em ações no exercício apresentado aumentaria 
o resultado em R$8.135 e aumentaria a quantidade de ações em 75.000 ações.

██ 18. Receita líquida

31/12/2017 31/12/2016
Receita bruta: 190.890 298.759
Remuneração do ativo financeiro da concessão 149.446 253.920
Receita de operação e manutenção 41.444 44.839
Deduções da receita: (26.817) (44.983)
Impostos sobre serviços (PIS e COFINS) (16.652) (30.759)
Encargos setoriais (10.165) (8.866)
Outras - (5.358)
Receita líquida 164.073 253.776

██ 19. Custos e despesas por natureza

31/12/2017 31/12/2016
Pessoal 2.453 7.240
Serviços de terceiros 17.966 7.382
Provisão/ (reversão) para Contingências (456) 8.702
Impostos e taxas 302 170
Outras despesas 1.038 1.644

21.303 25.138
Classificadas como: Despesas gerais e administrativas 3.596 4.135

Custo de serviços prestados 17.707 21.003
21.303 25.138

██ 20. Outras receitas operacionais

Refere-se substancialmente às receitas provenientes de contratos de cessão onerosa de direito de uso de fibras ópticas.

██ 21. Resultado financeiro

31/12/2017 31/12/2016
Receitas financeiras: 7.526 8.090
Rendimentos de aplicações financeiras 7.295 7.951
Outras receitas 231 139
Despesas financeiras: (73.557) (81.961)
Juros sobre empréstimos e debentures (67.932) (68.366)
Fair value das debêntures (3.813) (8.513)
Juros e multas (1.182) (131)
Atualização monetária AFAC - (4.375)
Outras despesas (630) (576)
Resultado financeiro, líquido (66.031) (73.871)

██ 22. Aspectos ambientais

A política nacional do meio ambiente determina que o funcionamento regular de atividades consideradas efetiva ou 
potencialmente poluidoras, ou que, de qualquer forma, causem degradação do meio ambiente, está condicionado 
ao prévio licenciamento ambiental. A Companhia, em consonância com as determinações legais vigentes, busca o 
atendimento na íntegra, a todos os comandos necessários à perfeita execução do objeto de sua concessão, por meio 
da obtenção de todas as licenças ambientais necessárias para a condução das atividades de instalação, operação e 
manutenção da linha de transmissão. O conceito de sustentabilidade Companhia, baseado na gestão dos aspectos 
econômico, social e ambiental, vem sendo adotado e por consequência, ensejou o desenvolvimento de um Sistema 
de Gestão Ambiental - SGA. O SGA foi construído com base em uma política ambiental única, sendo calcado nas nor-
mas ABNT - ISO 14001:2004 e ABNT - ISO 14031:2004. O SGA é um processo ininterrupto, participativo e transversal, 
que atinge diversas áreas da Companhia. A Política Ambiental, documento central do SGA, representa os compro-
missos socioambientais adotados. Entre eles destacam-se: (i) o cumprimento de requisitos legais; (ii) a minimização 
dos riscos ambientais; (iii) a prevenção da poluição; (iv) a preservação dos recursos naturais; (v) o desenvolvimento 
sustentável; (vi) o atendimento às necessidades e expectativas de suas partes interessadas; (vii) a transmissão desses 
mesmos valores aos seus parceiros e fornecedores. A licença ambiental vigente expedida à Companhia até a data de 
aprovação dessas demonstrações financeiras está demonstrada a seguir:

Empreendimento
Órgão 

 ambiental Tipo de licença
Data de 
Emissão Vencimento

LT 500 kV Oriximiná/Silves/ Eng. Lechuga IBAMA LO Nº 1.135/13 19/03/2013 18/03/2018
Reposição florestal. Foi determinado em 19/03/2013, através de condicionante da Licença de Operação nº 
1.135/2013 que a Companhia por ser detentora de Autorização de Supressão Vegetal para floresta nativa, incorre 
na obrigatoriedade de realizar reposição florestal obrigatório, conforme rege o código florestal, Lei nº 12.651/2012 
e IN 06/2006. Foi imposto ao empreendedor cumprir a reposição florestal obrigatória, correspondente a área de 
363,318 hectares de plantio de espécies nativas para fim de recuperação da cobertura florestal, que será efetivado 
no estado de origem da matéria-prima. A Companhia está procurando área para compra e plantio, objetivando o 
atendimento da Reposição Florestal, que está previsto para dezembro de 2017. No Estado do Amazonas, o qual 
receberá 70% da reposição florestal, a Companhia está realizando tratativas com o proprietário da área, localizada 
no município de Itacoatiara (AM), propriedade pela qual é referência no segmento da Castanha do Brasil. Em paralelo 
às tratativas com o proprietário da área, a Companhia está tratando esse assunto com IBAMA. Já o Estado do Pará, 
que será contemplado com 30% da reposição florestal do empreendimento, no momento a Companhia não possui 
área definida em função da dificuldade de se encontrar áreas de grande porte com documentação regular para 
esta finalidade. A definição e aprovação do órgão licenciador está prevista para dezembro de 2017. Compensação 
ambiental. A compensação ambiental é um mecanismo financeiro que visa contrabalançar os impactos ambientais 
previstos ou já ocorridos na implantação de empreendimento.  Para os casos de licenciamento ambiental de empre-
endimentos de significativo impacto ambiental, a Lei nº 9.985/2000 estabeleceu, em seu artigo 36, a exigência de 
o empreendedor apoiar a implantação e a manutenção de unidade de conservação, cuja forma de cumprimento 
foi regulamentada pelo Decreto nº 4.340/2002, e alterações introduzidas pelo Decreto nº 6.848/2009. Quanto à 
aplicação dos recursos, a compensação ambiental pode ser realizada na modalidade de Execução Direta ou Indireta. 
Na execução direta o empreendedor deve executar as ações por meios próprios, sendo o próprio responsável pela 
administração dos recursos da compensação ambiental. Já a modalidade indireta, o empreendedor deve efetuar 
o depósito dos recursos em contas escriturais junto à Instituição Bancária contratada pelo Instituto Chico Mendes 
(Instrução Normativa ICMBIO Nº 10, de 05/12/2014). Em 12/01/2015, através do ofício 02001.000395/2015-51 
CCOMP/IBAMA, o IBAMA determinou que parte da compensação ambiental do empreendimento (R$750 - valor de 
referência em setembro de 2011) seria destinado a APA Nhamundá e RDS Uatumã (UC´s do Estado do Amazonas). 
No Amazonas a compensação já foi atendida, conforme Termo de Cumprimento enviado pelo Instituto Chico 
Mendes (ICMBIO) com a modalidade Direta. Foi efetuado o depósito de recursos para as Unidades de Conservação, 
APA Nhamundá, no valor de R$417 e RDS Uatumã no valor de R$625. A Manaus já protocolou junto ao IBAMA os 
comprovantes de cumprimento da compensação ambiental junto às Unidades de Conservação supracitadas. No 
Pará, a Manaus deverá executar a compensação para as Unidades de Conservação: Parque Nacional de Anavilhanas e 
Reserva Biológica de Tombetas. Em 14/06/2017, a Manaus recebeu o Termo de Cumprimento (TCCA) na modalidade 
Indireta. O termo foi assinado pela Manaus e enviado para a ICMBIO. Em Dezembro de 2017, através do Ofício SEI 
n° 694/2017 COCAM/CGPLAN/DIPLAN/ICMBIO, a ICMBIO informou a Manaus sobre a Publicação da Medidade 
Provisória nº 809 - Nova modalidade de execução da compensação ambiental, a qual formaliza que compensação 
ambiental poderá ser realizada na modalidade direta ou indireta. Em janeiro de 2018, a Manaus recebeu o ofício 
do IBAMA nº 1146/2017 determinando que o cumprimento que a compensação seja cumprida à luz da Medida 
Provisório 809/2017 (Execução Direta). A Manaus já informou a ICMBio e aguarda novo TCCA para assinatura. 

██ 23. Seguros

A Companhia adota a política de contratar cobertura de seguros para os bens sujeitos a riscos por montantes conside-
rados pela Administração como suficientes para cobrir eventuais sinistros, considerando a natureza de sua atividade. 
As premissas de riscos adotadas, dada a sua natureza, não fazem parte do escopo da auditoria, consequentemente, 
não foram examinadas pelos nossos auditores independentes.

Seguradora Ramo Apólice nº Vigência
Importância 

segurada Prêmio
Tokio Marine Risco operacional 9600000001369 Dez/2017 a Dez/2018 286.000 1.048
Sompo Responsabilidade civil 80.001809 Dez/2017 a Dez/2018 15.000 18
Pottencial Garantia judicial 06-0775-14-0122713 Jun/2017 a Jun/2018 9.866 70

(1). Os abaixo assinados, representantes do Conselho Fiscal da Manaus Transmissora de Energia S.A., no uso de suas atribuições legais e estatutárias, assistidos pelo 
contador da sociedade, senhora Vanessa Nepomuceno, CRC- DF-025805/O-0, pelo diretor Flávio Câmara, e pelos representantes da Ernest & Young Auditores Inde-
pendentes S.S.,  examinou as Demonstrações Financeiras, compreendendo o (i) Balanço Patrimonial, as respectivas (ii) Demonstrações do Resultado do Exercício, do 
(iii) Resultado Abrangente, das (iv) Mutações do Patrimônio Líquido, dos (vi) Fluxos de Caixas e do (v) Valor Adicionado, complementadas pelas (vi) Notas Explicativas 
da Administração e acompanhadas do parecer dos auditores independentes, referentes ao exercício social findo em 31/12/2017. (2.) Com base nos exames efetuados, 
bem como considerando o Relatório dos Auditores Independentes S.S., em 28/02/2018, sem ressalvas, o Conselho fiscal chama a atenção para o parágrafo de ênfase 
sobre o “Pedido de recuperação judicial de um dos acionistas da Companhia, a Abengoa Concessão do Brasil Holding S.A., em conjunto com a sua controladora Aben-

goa Construção Brasil Ltda. E com a empresa ligada a “Abengoa Greenfild Brasil Holding S.A.”, que se reporta a Nota Explicativa n°.1, às Demonstrações Financeiras 
em exame, (3.) somos do parecer e opinião que as Demonstrações Financeiras anteriormente referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, 
a posição patrimonial e financeiras da Manaus Transmissora de Energia S.A. em 31/12/2017, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, e recomenda que 
sejam submetidas à apreciação dos Senhores Acionistas, em Assembleia Geral Ordinária, aconselhando sua aprovação. Brasília, 26/03/2018.

José Francisco de Abreu - Conselho fiscal efetivo
Newdson Lourenço de Aquino - Conselho fiscal efetivo

Luciana Lopes Teixeira - Conselho fiscal efetivo

Parecer do Conselho Fiscal

Conselho de Administração Diretoria Contador


